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Banco Agrícola TflTUTOS
de Sobral Q

¦DO —

Entre os magnos problemas a resul**
verem.se para garantia do renascimento
da Pátria, figura em primeira linha,
monopolizando a attenção do governo,
do commercio e da imprensa nacionaes,
uma rede bancaria, que partindo do
littoral extenda as suas artérias aos mais
recenditos centros agrícolas.

Çjfrm iornalista carioca, ha pouco oceu-
pahde-.se" deste assumpto, provou com
dados irrefutáveis que devido à falta de
hancos agrícolas,* figuramos ,êm qnint.o
logar no commercio externo do conti-
nente. a dispeito de nos caber o segun-
dp logar em população, extensão e ri-
quezas naturaes.

AUXILIAR AGRÍCOLA

j) realisar operações em credito agri 
| 

,, § 2,- No caso de passar qualquerC°1'A. supplente par-i a directoria, conforme
k) realizar operações em eomforini |o estatuído, preeneber-se á a vagado

1789 do Governo i supplente por,,eleição que se deverá
realizar na primeira Assembléa Geral

PAPITULO I
Da sociedade, seus fins e duração

Art0. Io. Pica constituída nesta ci
dade de Cnmocim, Estado do Ceará,
onde terá sua sede e foro jurídico,
uma sociedade anonyma, sob a deno-
minação BANCO AUXILIAR AGRI
COLA, a qual se regerá por estes
estatutos e subsidiariamente pela le
gislação vigente, podendo criar agenci*
as ou filiaes onde convier e de accordo
com as resoluções da directoria

j Art0. 2C. O praso da duração*do
Discutindo, affirma que emquanto não j Banco será de trinta annos, contados

pelos meiOS práticos e COnti- ífla. Hnt*,** rlf-, ann nnnf....ri.Y.3n i.nrlan^nagirmos
nuarmos a fazer doutrinas sobre
nomia, ficaremos apenas com as
brilhantes sobre afundação da riqueza,a ver
enriquecerem e evoluírem os nossos vizi-
nhos chilenos, argentinos e uruguayos.

Estas e outras demonstrações do illus-
tre conírade, tem originado utrij grande
movimento em torno da expansão bv.nca-
ri*.4 que é o factor maxun. da expansão;
econômico. ,.

[da data de sua contituição, podendoa ec^**. ser prorogado o praso, por deliberaçãonoções; da assembléa Geral dos accionistas.
CAPITULO II

Do capital
Art. 3\ O capital do Banco será de

500:0008000, dividido em 5000 acções
de 100$000, cada uma podendo, no

{entanto, ser augmentado por delibera-
Gomprebendendo isto. de ha tempos} ao da assembléa Geral dos accioni.um pugilo dos mais legítimos répresen-'

tantes do nosso alio commercio, vern
se batendo pela fundação de um
estabelecimento bancário nesta cidade^
que possa auxiliar, desenvolver e fomen**
tar as nossas industrias, criminosamente
amarradas a uma rotin» inconcebível,
absolutamente afastado do progresso ho-
dierno.

•A primeira tentativa foi para a fun*
dação do Banco Popular, que infeliz»
mente morreu na confecção dos estatutos.
Nov» tentativa tai feita pela fundação
de um banco agricola, sendo nes.e sen-
tido apresentado um projecfco à assembléa
•f.:-*.tadualr onde foi satisfdctoriamente re--
cebido. Na terceira discussão, porem,
sem nada qne o justifique», mudaram-lhe
f. sede para Camocim. onde jà axisteuma
agencia do Banco do Brazil e diversas
casas bancarias. '{

Esta desconsideração aos sobralenses,
longe de arrefecer lhe o dezejo da p.sse
deüm banco, deportou lhes o patriotismo
adormecido e indicou-lhes o melhor ca-
minho a seguir—sendo Sobral o ponto
mais commbrcial da zona, não era justo"
que ficasse subordinado a outro menor.
Com o amer próprio oftendido, os
nossos, pro-homens tomaram a coisa a
_<erio e estão hoje desenvolvendo a ma-
xima actividade para a fundação do Ban-
co Agricola de Sobral, a qual se dará ain-
da este mez, a julgar pelo desusado mo*
vimento epelo valor intrínseco dos .seus
promoventes. O referido Banco ten^/ym
nnico- escopo proteger e fomentar as nos-
sas industrias4 operando sobre penhor
agrícola, pecuária, industrial descontos,
etc. etc.

jà foi subscripte um -capital aproxi-
madamente de 200 contos e continuam a
ser disputadas as inscripções e jà conta
como um dos seus mais valiosos clientes,
um syndicato Agrícola ultimamente fun
dado nesta zona.

A primeira chamada de capitei jà está
sendo feita e, a julgar pela solicitude
com que vae sendo attendida,, podemos
afiançar que a utilissima instituição será
era breves dias uma realidade palpitame,
que se ha de impor a admiração e ao
patrocínio dos governos e particulares;*.
de quantos, enfim, se interessaram peio
progredimento da sua gleba.

O capital inicial, que ¦ estava limitado
a 150 contos- jà está todo subscripto

tas. Em tal caso, terão preferencia às
novas acções os que já forem accionis*
tas.

Art.1 4*. O capital será realizado da
seguinte forma*: 20% de entrada antes
da Assembléa Geral constitutiva do
Banco,e mais quatto pi estações de 20%
realizadas à medida-que a directoria
julgar conveniente, com intervallos
nunca inferior a sessenta diiís.

§1*. Os acionistas que não eâeo
tuarem as entradas dentro do praso
determinado e o* façam até 30 dias de
pois. incorrerão na multa de 2% sobre
a prestação a pagar.

§ 2\ Findo este ultimo praso, serão]
declaradas em commisso as acções cujo
proprietário não houver realizado
qualquer das entradas, devendo o pr9
dueto das mesmas acções ser levado
a conta de "Fundo de Reserva'' da
sociedade.

§ 3*. As acções cahidas em commis-
so serão reoniittidas. ':í

Ait. 5..A transferencia das acções
será feita em livro especial de regis
tro* na sede do Banco.

Art: 6;. As acções serão indivisi
veis e nominativas.

CAPITULO III
Das operações .

Art. 7\ O Banco poderá :
a) Receber depósitos em contas cor-

rentes de livre entrada, sob aviso
prévio e praso fixo, com on sem juros;

b) receber em depósitos e mediante
commissao, quaesquer valores;

c) descontar e redescontar letras da
praça e de cambio, e outros titulos
cemmerciaes, com endosso ou aval de
pessoas ou firmas notoriamente abona-
das;

d) conceder créditos em conta? cor-
rente garantida com penhor, hypothe
ca ou fiança, por praso não superior
a' seis mezes;.

e) lançar empréstimos por conta do
Estado ou municípios, sociedades ano
nymas ou em commandita por acções;

f) subscrever, comprar e vender, por
conta própria ou alheia,, titulos da
divida publica federal estadoal e mu
nicipal, ou de sociedadesanonymas ou
em commandita por acções;

g) descontar warranls e bilhetes de

Ouçam a opinião dos medíeosj que ó
a voz da verdade, e realmente se ve que
a legitima f'Emulsão de Scott" é prepa-i
rada para fazer bem a toda humanidade»

Attesto em fó do meu grau que tenho f _ , -
empregado com muito bem exito a "Emul- a-ercaao*y.-a8' „
pão de Scott" preparada pelos Snra. h>realizar operações de cambio e
geott & Bowne | de movimentos de fundos;

Dr Miguel Simões I -) realisar operações em credito
<f Bahia» popular;

dade com a lei n
deste Estado do Ceaiá, desde que a
e.*-te Banco sejam concedidos os favo
res referidos na citada lei;

1) fazer quaesquer operações banca
lias que não forem de encontro aos
presentes estatutos;

m) eneairegar-se da cobrança de alu
gueis de casa, contas diversas e ope
rações bancarias por conta alheia;

n) fazer traspasses de fundos;
o) organiaar, quando a directoria

julgar opportuno e de accordo com
as prescripções da lei, uma secção de
penhores com liquidação no praso ma
ximo de Seis mezes. .

Art. 8'. A directoria poderá orga-
nisar instrucções de accordo cora es-'
tes estatutos, para regular as opera
ções de sua matriz, filiaes, agencias e
correspondentes. o

Art..9". São expressamente vedadas,
ás seguinte operações:

a) comprar e acceitar em caução,'
acções do próprio Baneo;

b) acceitar em caução titulos de Em-
preza que não tenhão cotação real na
praça. ,

CAPITULO IV
Da administração

Art. . 10 O Banco será administrado
por uma directoria composta de tres
membros, com a denominação do Pre-
sidente, Vice presidente e Secretario,
eleitos directamente paia os icspecti-
vos cargos pela maioria de votos dos
accionistas em Assembléa .Geral', du-

MSrando o mandato ti es anrios podendo
ser reeleitos.

Art. 11,• A pr meira directoria
ficará constituída pela approvação
dos presentes estatutos, na forma do
sea artigo 39, procedendo se por* op
casião da Assembléa con^tituitiva do
Banco a eleição dos supplentes e mem-
bros do conselho fiscal e seus sup-
plentes.

Art/ 12.: para exeicer o cargo de
diiector, é neccessario ser accionista e
depositarem caução cineoenta acções
do próprio Banco.'§ único. Estas \acções ficarão por
cata f-0*ma inalienáveis até a. appro
va;ão das contas, relativas ao mandato
do director, para garantia dè cuja
gestão estavam depositadas.

Art.' 13/ Não poderão servir con-
junetamente na mesma directoria accio-
nistas que forem-entre si pae e filho,
sogro e genro, tio e sobrinho, irmãos,
cunhados, durante o cunhadio e os
sócios da mesma, firma commercial.

Art.* 14,' Entende-se haver resigna

ordinária, salvo se a vaga "foi deter
minada por licença solicitada pelo
director

§ 3.- Os membros do conselho'fiscal
serão substituídos por seus supplentes.

Art.* 16*. A directoria reunir se á
ordinária, urna vez por semana,, e,
extraordinariamente, sempre que se
fizer neccessario, por convocação do
Presidente do Banco que tambem para
eose fim deverá attender á solicitação
de dois directores.

Art. 17*. De todas as reuniões da
directoria, se lavrará, em livro próprio
uma acta, que será assignada pelos
directores presentes,

Art. 18', São atribuições e deveres
da dlrectoria :

a) Fixar as condições geraes, sobre o
modo de operar, condições de contrac-
tos de credito, taxas depósitos e de
empresámos, e limite dos* respecüvos
[rasos;

b) determinar as chamadas para as
entradas de capital;

c) fixar os dividendos semestraes,
de accordo com os balanços e lucros
verificados, tendo em vista as dispo*-?
sições destes estatutos sobre a materia;

d) crear filiaes •# agencias;
e) approvar os regulamentos* para

os serviços internos do Banco;
f) aosignfir as acções, titulos de cre-

dito da sociedade;
g) rubricar cadernetas e os demais

livros da sociedade;
b) excluir s cios que incidirem nas

disposições destes estatutos.
Arfc. 19*. Compete ao Direcror Pre-

sidente:
a) 0"expediente ordinário dos nego

cioSj a lepresentação econômica, social
comercial e jurídica do Banco, a exe
cuçâo dos estatutos, praticar tidos os
actos de gestão relativos ao fim e ao
objecto da sociedade;

b) receber credito, pagar dividas,
operar no commercio," despachar em-
prestimos de qualquer natureza, pres
tar contas da administração;

c) nomear e dimittir gerentes, advo-
gados, agentes, correspondentes e em
pregados, fixando lhes os vencimentos;

d) resolver os casos omissos nestes
estatutos, acautelando os interesses da
stíciedade, e dando conhecimento á As
sembléa que se reunir, ordinária ou
extraordinária.

Art. 20*. Compete ao Director Vice-
Presidente;

a) Superintender todos os emprega-*

accionistas, de conformidade com ás
resolu,ões da Directoria;*

f) apresentar e coordenar os traba-
Ihos da sociedade para o Relátirio
annual;

g) lavrar actas, termos e o mais que
disser respeito á correspondência da
sociedade.

Arfc; 22 . São deveres e attribuições
do gerente :

a). Propor ao Presidente a nomeação,
e demissão dos empregados e suspen-
delos em caso de urgência; bem como
combinar com ò mesmo sobre a ad-
missão dos auxiliai es do Banco, seus
vencimentos o valor de suas fianças;

b) dirigir e executar as operaões do
Banco, conforme as determinações da
directoria e de accordo com estes es •
tatutos; .

c) executar as resoluções da di*
rectoria, cumprir e fazer cumprir o
regulamento interno que a mesma
organizar; ^

d) assistir a todas as sefsões ordi*
narias e extraordinárias da directoria,
assignando as respectivas actas e for*
necendo, semanalmente, mappas e
esclarecimentos sobre ..todas as trans.*
acções effectuadas;

e) apresentar á directoria os balan'
cetes mensaes e balanços semestraes,
os quaes deverão ser firmados com sua
assignatura e pelas do Presidente e
Contador;

f) attender e fiscalizar o expediente
diário da caxa. aspim como ter em
'bôa ordem a escripuragão e livros a
seu cargo;

g) assignar os titulos de responsa*
b lidade do Banco, seus ãgòueSj letras,
endossos, créditos abertos e todos os
papeis necessários ao seguro e prompto
expediente das traDsacoõ-s;

h) organizai? e submetter á;! appro'
vagão dà directoria o "relatório annual
das operagões do Banco que tiver de
sor apresentado a Assembléa geral
ordinária de accionistas;

i) solicitar do presidente convocação
de^essão da directoria, quando se faga
necessário para attender a assumpto
urgente.

CAPITULO V
do conselho fiscal ©

do o mandato, o diiaotor que deixar,dos do Baneo, dando a cada um sua
de comparecer durante 30 dias sem
causa justificada, bem como o que dei*
xar de fazer a caução dentro dos quin
ze dias seguintes á, sua eleição

§ único. Qu?ndo se der qualquer
dos casos acima previstos, cabe a di-
rectoria eommunicar ao director em
falta asua substituição que devera ser
feita pelo supplente mais votado, eno.
caso de igualdade dê votos, por es
colha da directoria entre os que esti,
veram em tal condição,
o Art, 3,5'. Os directores se substitui-
rão reciprocamente em seus impedi-
mensos temporários não maiores de
trinta dias. Excedendo, serão piehen-
chidos os seus logares em quanto durai
o empedimento, pelo supplente mais
votado, na forma estabelecida na ulti-
ma parte do paragrapho anterior.

§ 1/ Nos casos de renuncia e vaga
definitiva de .ura dos directores, este
seiá substituído na forma acima ci-
tada até nova eleição para assembléa-
Geral,

determinada competência,.
b) fiscalizar os trabalhos internos e

externos dos funccionarios,
c) transmittir e fazer cumprir as de

terminações do Director-Prézidente*.
d) dir posse aos empregados"'e dis

pedir os que forem demittidos pelo Di-
rectoi Presidente; _

e) censurar e suspender os emprega
gados por faltas commettidss;

f)#substituir o Prezidente em todos
os seus impedimentos, usandq de to
das attribuições a e.te conferidas;

Art. 21*. Compete ao Director Se-
cretario:

a) Substituir o Vice presidente em
seus impedimentos:

b) Ter ao seu cargo o livro de actas
na directoria;

c) assignar com o Presidente os ti-
tulos representativos das acções do
Banco;

d) assignar os documentos officiaes
referentes ao seu mandato;

e) convocar a Assembléa Gerai de

O

Art.. 31?" A Assembléa Geral ordi-
daria, elegerá annualmente tres fiscaes
e tres supplentes, tendo preferencia os
que forem accionistas.

Art. 24 • Compete ao conselho figeai:
§ 1' Examinar os livros e documentos

do Banco, verificer o estado da caixa
e sua exactidão, afim de formular o seu
parecer que deverá ser. publicado e
annexado ao relatório annual da dire-
ctoria.

§ Assist r ás sessões da directoria,
toda3 as' Vezes que for convidado,
emittir parecer a respeito de assumptos
sobre os quaes for consultado pela
mesma, funecionando conjunetamente.

Art. 25.* O mandato dos fiscaes e
seus supplentes não poderá ser rtjtòpva*
do e prevalecerá a incompatibilidade
de que trata, o art, 13,', quanto aos
respectivos membros, bem como em
relagão a estes para com os membros
da directoria,

Arfc. 26." Os seus domais dôveres e
atfcribuigões são regulados pela iegis-
lagão 'vigente sobre sociedades' ano*
nymas. ," 

CAPITULO VI
Dos lucros

Art 27 • Dos lucros semestraes se
deduzirá :

a) 10% [dez por cento] para 7?Fundo
de Rezervan;

h) até 10% (dez por cento) sobre o
capital realizado para dividendo aos
acéroniòtas, emquanto o "Fundo de Re»

"-*¥
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¦erva»» nao attingir a 30% do capital Vice-Presidente José Felínto Cavai-
realizado," e atô 12% depois desse li- cante
Ãiíifce^,emquanto o "Fundo de Reserva'
Bão attingir a 50% do capital rea-
liSado.

Q) 5% [cinco por cento] para aòeon-
ta de <'Fundo do Pessoal",

*}). 12% [doze por cento] para «ra-tificaçao à directoria; sendo £% para
cada um.

> e) á% [quatro por cento] para gra-
tificaçao aoa membros do conselbo
fiscal.

§ Io. Havendo'remanescentes, serão
levados a • 'Fundo de Reserva". . .

§ 2°. A remuneração aos directores
e membros do conselho fiscal serádis-
tribuida por tempo effectivo-de exerci**
cio de cada um que funecionar.

CAPITULO VII

Beraí
Art. 28—A Assembléa ftar^ é a reu-

nião dos accionistas cujas fçções estejam
ínscriptas no registro do Banco oom an-
tecedencia nunca inferior a dois meses.

Art .29—A Assembléa geral dos Accio-
nistas será ordinária ou extraordinária
A ordinária.,s'e reu$rá annuaimente no
mês de Janeiro para o exame e debbe-*-
ração acerca do relatorio e contas da di"
rectoriaj parecer do. conselbo fiscal, elein
çfto do mesmo conselhog e seus supplen«
tes, bem como da directoria quando for
necessário, e extraordinária, sempre quea directoria ou o conselbo tíscal mlgar
neccessario ou for «requerida por accio*
nistas representando a quarta pnrte das
acções emittidas

§ unico—A Assembléa Geral extraor-
dinária, sô dtliberarà sobre o fim espe
ciai para que tiver sido

Secretario -Moysés Cavalcante Ro-
cha £

Lei n. 1.789, de 9 de outubro de 192o
Autoriza o governo do Estado a con-

ceder auxilio a dois primeiros bancos
que se òrganizaremi um corn sede em
Crato, e o outro em Camocim, e que se
distinem a operações de credito à lavoura,

O povo do Estado do Ceará, por seus
representantes,, decretou e eu promulgo* a
seguinte lej:

Art. Io.—Fica o governo do Estado
autorizado a conceder, auxilio á dois pri-
meiros bancos que se organizarem^ um
com sede em Crato e outro em Camocim,
eçque se destinem ^. operações de cre.
dito à lavoura. ^ ¦¦.
Art, 2'J^Esse auxilio consistirá no em •
pr estimo por (10) dez annos a Cc*da um
delles da quantia de quinhentos contos da
réia (500.000$000). em títulos da*divida
publica estádoal.. os quaes se denomina-
rão apólices de auxilio agricola.

§ lc* —As 8police3 de auxilio agricola
eerão ao portador no Valor nominal de
um cinto do réis (l:000$000)Vcada uma,
ao 'juro de sete -jbr cento (7o/o) ao anno,
pagos semestralmente e serão resgata veis
por sorteioj no prãso de dei (10) annos'
da data da emissão, eítectuando-se o res-
gate no-j ultimis cinco (5) annoa"a razão
de vinte por cento (20o/o) ao anno.

2o—Estes juros correrão por conta
de e.ad-s bane-1,, sendo garantidos pelo Es
tado.

Art 8 •—A taxa máxima de juros que
cada banoo poderá cobrar nas operações

?de credito^à lavoura será de dez por
| cento (10o/o) ao anno
j Art. 4 — As operações de credito,

lei que re-
ito agrico-

. . OA - , convocada, i respeitadas as disposições dArt 30-A convocaçae para as reu- ge a materi9 relativa ao cnioes da Assembléa será-feita com ante
CedeRCia de 15 dias niianrlr» nPílinoriíiQ i
e oito dias^pelo
ordinárias,* deciarando-se

siva nomeação* que per, eberà a quantia
de tresentos mil reis 300$U00 mensaes,
paga pelos citados bancos, que para isso
depositarão semestralmente na repartição
da Fazenda Estádoal e suas sedes, um
conto e oitoc-ntos mil reis" (1:800$000)
adiantadamente.

Art. 9;i-Em todo tempo que fôr julga-
do necessário poderão esses bifticos, pelos
meios legaesj levantar os seus capitães,
que serão, inicialmente, de quinhentos
contos de reis (5OO-000$O00) para eada
um, afim de attenderep às operações
que reputai c-m vantaj.j$fís, sem direito
algum a outro auxilio, além do estatuído
no artigo 2. e t-eus "paragraphos,

Art. 10—para que os bancos de que
trata o artigo vl.-desta lei possam gosar
o auxilio enumerado no artigo 2. e seus
paragraphos, ó indispensável que os seus
repi-eaentanteK legaes, ao requererem ao
governo do Estado os favores concedidos
da presente lei, juntem os seus respeòti-
vos estatutos e m?iis provas exigidas na
legislação em vigor de sua legal a per.?
teita organização.

Art. 11—Esta lei p,.ó entrará em v gor
dez (10) dias depois do sancionada..

Art, 12—Revogam-se as disposíçõèá
ern contrario.

Palácio da Presidência do Ceu;1!, em
9 de Outubro de 1920.

Justiiiiano de Serpa
Cláudio Ildeburque Carneiro Leal
Filho.

ADVOGA ISO
Aceeita-o patrocinio de causas ci •

veisj. commerciaes e cri mi naes
ern qualquer comarca ou

termo do norte do Estado
Residência—MASSAPE
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PRACÂ S> FRANCISCO;
ALUGA AUTOMÓVEIS

Para passeios e viagens a pneços convidativos
*. .. #

Vende -peças para carros fi O RDS
A tratar na PERNAMBUCANA^ corn '

José Barbosa de Paula Pessoa—-.

«áf^-g^ jtEB&rjgfè. ^^^^ á
^^ts^ Tz=2r^UÍF IfeSf^sF **

X^M^Wa\Am\U £

. Ia e aos empréstimos hypothecariosif& ou
quando ordinárias ! garantidos «om penhor, serão as siguites.menos, para as extra- j (A_*, rjéSontos e _ redescontos:

nos respectl-í \v (—^e letras agricolas representadasvos annuncios os motivos da convocação. productos agrícolas ou pastoris, e deArt. dl—A Assembléa Geral só poderào ; venda faoil e não SUOeptiveis deletério-ser constituída .quando estiverem repre-[ração-
sentadas; no minimo, metade das acções.j 2°.-de letras e ordens saccadas pólos

£ uiuoo—Si não comparecerem no dia lavradores sobre m commissarios ou exe hora designados, accionistas em nu» i portadores dos referidos produetos.mero sufficiente para a Assembléa Geral, -(B)^Emprestimos,e:adeantamentos 
ga-será convocada nova reumSo e esta de-" rantidos'liberará, qualquer que seja o capital io_ 

"'
representado.

Art.
bléa'Geral

¦ma-mmmt

Bôas-Fesias
O nosso bom amigo Raymundo M.

Frota, activo representante uesta ci**
•dade da importante Cervejaria Hansea-
tica, enviou-nos a titulo de Boas
Festas amostras das deliciosas cerve-
jas Cascatinha e Hanseatica e mais
um charão e os brindes—reclame que
a importante empresa está distribu-
indo aos seus innumeros clientes
Agradecendo a offerta, recommenda-
mos aos diversos adeptos de Bacho
os produetos da Companhia Hansea-
tica.

por penhor agricola ou pastoril.
ot, „,, , , . .. 12(5—por penhor mercantil sobre produc-óZ—Sao attribuições da Assem» * tog agrícolas:

, 0 e f-« | 3o—por primeira hypotheca sobr» im-a) Retocar os estatutos; j moveis ruraes urbanos tomadas directa'-b) angmentar ou reduzir o capital, j mente pelos bancos ou a estes tianferi-c mlgar as contas e dar ou negar, das por meio de sesSão:
quitação aos njandatan^, 4.-para augmento de culturas4 acqui-d) eleger os directoreTs, o conselho fis- siçâo de sementeáj plantas, insecticidas,cai e.seus supplentes, fungicidas,, adubos, forragens ferramen-^e) alterar as quotas destinadas ao tas,-utensílios e accessorios ruraes,. pa-! n 6 T „ . , c. ,«Fundo de Reserva», •»gamento de salários, afim de prover o1,03 srs' J- Euclydes Saboya &

f) deliberar sobre a prorogaçâo do j custeio da propriedade em exploração, Comp.,, ronceituarlos commerciantes
prazo de duração, dissolução e liquida. I 5,—.para acquisição de machinismos e n«sta cidade com loja de modas, eo -
ffí .. ~ °" dtí coníormidade com a'appareihos destinados a conservar, eper-tviaiam-nos dois coupons do Prêmiolegislação emi vigor. ifeiçoàr e transformar os produetos, afim de'de Natal, por eiles instituído parag) tomar, tinalmente, conhecimento e facilitar ó seu escoamento e melhorar r

llu? « lntoÍ£Ltd.0B5S?to 
entenderjP^» d„a.ie!?!lT!,IeJ^L „•.;:• eujoscoupoo, se formos bel.jado.pel.

VENDE—Francisco Mendonça
Praça BartS® \\%l^ 18ftsaneo—^OSSS^V^

ffssmssasssss tfmS am%UBa—am

insuflados pela facilidade com que irJ»

Art. 33-

e memorar o bonificar à
preço da respactiva venda;

, 6.—para acquisição de invólucros^ ani--JNas Assembléas^ tanto ordi- ¦ maes reproduetores e animaes e mate-nanas como extraordinárias, cada grupo' Hal de transporte rural para os produc-de cinco acç.oes dará direito^a um voto;1 tos da propriedade 
' explorada;

j unico. üs accionistas de menos * 7.—sobre mercadorias depositadas, osde^ cinco acções tomarão parte nas discus- banc3S descontarão os «warrants». .sobresoes mas nao teem direito de votar. ' ellas emittidos, de accordo com alegís-
&.ArL 34—A aprovação pela Assembléa lação adoptáda; ° ,Oreral das contas annuaes e actos da ad- i 8,—sobre mercadorias por conhecimen-inmistração extingue a rosponsabilidade to de embarques em navios e estradas dedos mandatários relativamence ao perio» ferro e pelos saques das respectivas mer-do das mesmas contas. 'cadorias»

Àrt.;35—A verificação do numero de . 9.--para melhoramentos materiaes nasaccionistas que concorrerem às Assem- proprieda les ruraes que possam augmen-méas Geraes, se fará por meio do livro taa a sua producçâo e o seu valor ou ba-de presença, que sorà assignado por to- ratear o custo dos producto\dos- com a indicação do numero 
"de 

ac-
ções que possuírem ou representarem,
A mesa da Assembléa assignarà o termo
de encerramento em cada reunião.

CAPITUDO VIII

| Disposições geraes e transitórias
Art. 36—0 anno social terminará em

31 dê deserabroi sendo considerado tal
o tempo que decorrer desde a instalação
do Banco até 31 dsrembro de 1921.

Art. 37-7-Os Scòiònístas reconhecem u
acceítarn a responsabilidade que contra*
hem pela; lei e assí.gnarn os presentes es
tatutos, que approvam, por estarem corn
elles perfeitamente accórdes

Avt, 38—0 Banco que ^receber em
caução os titulos destOj e facilitar as
operações de redescontos,, fica com a fá«
culdade de fliscalisar tanto a escripturação
como o emprego de seus valores!
, Art. 39—A primeira directoria, na còn**
íormidade do art. 11, destes estatutos, se
rà composta dos accionistas seguintes,

Presidente André Pessoa

10.V;—para auxiliar o dssemvolvimento
das empresas do transporte- e o augmen-
to de seu materiali desde que as mesmas
se prjponham a baratear os fretes.

Arte*. 5—Os empréstimos hypptheoírios
concedidos aos agricultores não poderão
exceder da, metade do valor das proprie-
dades eseu praso não será super>or a
cinol (5) annos.

Art. 6—Os adiantamentos destinados a
operações e trabalhos agrícolas serão ef-
factuados em prazo nunoa superior a dos©
(12) mezej, e sua importância não poderá
exceder de metade da renda media doa
ultimos quatro (4) annos.

Art. 7—Os bancos poderão receber de-
positos sob forma de saques ou letras a
prazos fixos ou em conta corrente e ser
intermediários para a Yenda dos produc-
tos ruraee. quando isso convier aos in^
teressados, mediante a commissão de dez
(10) por centoj podendo, igualmente, fun«
dar agencias onde os interesses da lavou ¦
VA as reclamarem*

Art 8—0 governe do Estado terà|jun>
to a cada banco um fiscal de sua exclu-

deusa da fortuna, nos darãu direito a
cem mil reis em mercadoria*daquelle
estabelecimento. Ao que noslnformam
os seus proprietários, está se exgot-
tando a serie de mil coupons de que.
se compõe o sorteio e quem ainda não
tiver feito acquisição de um conpoo,
deve em quanto antes, fazer alli uma
compra de lOgOOO, que obterá o cou-
pon a ser sorteado pela grande loteria
do Natal.

bodegueiro da feira ri ova lhes romprava
os produetos i.u rapinagem, foi tomada
uma sacca de farinha de trigo surri-
piada do armazém do sr, J. J. Cardoso,
no valor de 53$000 e vendida por
14$000 e uma balança pertencente a
Antôníó de Vasconcellos, no valor de
35g000 e vendida por 2$0Ò0 liado, a
policia deve ser iaíiexível e inexaraval
com esta casta de gente, fasètído ca-
hlr o rigor do cod.go, não soínecte
contra os gütumoos presos, como
cont'a aquelles que lhes comprava-mo»
roubo, pois ao nosso ver estes são
mnito mais criminosos,porque áquàlida-
de ladrão reune a de cobarde, que não
tendo coragéjjp de escalar os muros e
as portas, mandam que ou irem o faça,
em Seu proveito. Uma enérgica repri-
merida a esses larápios, servirá de
ex?mplo e talvez chegue a evitar a
constituição de tão nefastas sociedades
e atè mesmo afugeDtar o mystarioso
negro que anda virando alma.

A. IíIMA FBf.IIO
OIRUBGllO DENTISTA

Formado pela Faculdade Odontolcgica de
B°ello Horizonte

Pratica* todo e qualquer trabalho
concernente à sua profissão pelos

methodos mais modernos
Gabinete—Rua d'Aurora—8

— SOBRAL —

Tribunal do jury
Depois de tres tentativas inúteis, em

que não se conseguiu formar casa,
aeuniu hontem o Tribunal do Jury,
desla cidade, ná sua quarta sessão
ordinária deste anno

Subiu a julgamento o reu Antônio
Cardoso, aceusado do crime de feri-
mentos graves, em um seu cunhado,
em dias do mez de agosto, no bairro
Fortaleza, quando regressavam do ce-
miterio onde foram sepultar, o cadáver
de um parente.

Oecupou a tribuna da aceusação o
sr dr. Olavo Frota, promotor de Jus-
tiça e a da defesa o sr. dr. Alcides
Castro, sendo o rèo absolvido.

tu—i"s ANGUE impuro, Rheumatismo, '(
L;cor de Tayuyá de S. João da

Barra poderoso Depurativo Antir be^.,
matico.

-••

'BANCO AUXILIAR AGRÍCOLA if

Pelo | resente aviso, ficam convidados
os subscriptores de acções deste Banco,
para a reunião que se realisarà no
predio da Phenix Camocinense, no
próximo t\\iP2 de Janeiro de 1912, ao
meio.dia, com o fim de formar a assem-
blea geral constitutiva da sociedade,

Camocim, 16 de Dezembro de 1920.
i—¦ 3] André Pessoa.'

I-—. 1 mm* ¦ teagg)<8à,gBMg<BBaeg ' 1 **mm

LARÁPIOS e

O sr. Chagas Barreto, ?.; supplen-
te do delegado de policia em exerci-
cio, conseguiu prender ante hontem
os larápios Raymundo Calixto, Joa-
quim Ripardo e José tóstavâò,todos me-
noreb, Ires lypo-s hera dignos uns
dos outros, que constituíam uma pe
quena sucia para explorar a rapino
cracia. Dos meleantes, que agiam

HOMENAGEM

Em 29 de Novembro
Ao Revdmo. Cura da Sé

Quando Sobral em crise de agonia
Chorava pela fome esmagadora, „
Um bondoso levita seccorria
Os pobresj na miséria atterradora.

O povo que soffreu e que gemia
Na situação mà, desoladora
Hoje vem sorridente de alegria.
Beijar a mão amígs e protèctora.

Da Cathedral, os sinos mnrmurantes
So eleva a voz até à longitude
Modulam os instrumentos, sons vibrantes

© •
El o testemunho certa da bondada ¦ «
E' Sobral que em gratidão honra a "iriude
Em recordação da caridade. .

Marietta Figueiredo.
*— ' ¦"'^^¦^-=a*3atft^tti*S^^t»OMiiiii^i».j-.^- T.*-:-,«*iavg**ttg

»ESfi*ISlDt»A
Segaindo para Fortaleza e nâo

permittindo o meu estado de saude
despedir-me pessoalmente de meus
parentes e amigos, sirvo-nie destas
linhas pnra fazel-o, offerecendo a
todos os meus serviços naquella
praça.

Sobra|, 10 de Dezembro de 1921.
-3 M. Arthur da Frota,

FROTA & GKNTIL, fazem pu-blico a esta praça e aos seus amigos
e freguezes do interior que, durante
a ausência do seu soclo gerente sr.
Manoel-- Arthur da Frota, ficam na
gerencia de sua casa commerciai.
os seus antigos auxiliares, srs.
Alarico Mont'Alverne. e Francisca
Potyguara da Frota.

Sobral, 8 de Dezembro de 
"1920.

t—5 
FROTA 

& GENTIL.

•Xegisto Social
ANNIVERSA.RIANTES

Amanhã, as gentis senhoritas Amélia
de Almeida Cialdiní e Quininha Ibia**
pina da Silva.

A 21, a exma. sra. dona Mathifde
Rodrigues de Andrade, extremecida
con sorte do nosso amigo Aristides
Rodrigues de Andrade. ,

SARAUS .
Está marcado para o dia '31 

desta
mez,'por oceasião da posse, da sua novs,
dirseíoria, üma brilhante partida do
Club dos Democratas. O enthusiasmo
ha de todar ás raias do delírio, poisao velho Club foi ha 6 mezes imposta
uma rigorosa abstinência que d pre-dispõe hoje a uma desforra aos-tempos*
perdidos,

VIAJANTES

x>S

i

Acompanhado do seu fi!lm,'o exmo.
sr. D. Joaé Tupynambà. %a Frota,
virtuoso Bispo desta Diocese, seguiu
para Fortaleza e talvez até á Capitai
do Paiz, em busca de melhoras à sua
saude, o nosso venerando amigo M«
Arthur da Frota, soei o-gerente da ímrç

&
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p as pessoas' cíebeii
ou doentes

MÍCOÍ'tm Veneno
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—Officio do 2. Pise;.] ••(!', rmando
que deixou de proc/der à vi* i0!% o-r
denada ,rp sitio S. Luiz, por verificar
qiie o m»&mò pérlxnce. a-* ulinicipie
dt-.' _/í*.s..iò.

EXt-EDiEWTb. DO DÍa 17 :
**--. • •Portaria concedendo |J5 dias de li-

requerida vei balment.e pelocen ca

Para crear torças tende I
certeza cie tomai4

hMMtsa

_____*. V-^-__*Í_ü_^''_.**'i''_.

e-__B_-B-_b __gtaaBa_^____a_»_-_-i x_s.
» i in- V-i-VfigT -____-____>» __»__¦_. i,

É ò preparado legitimo
de bacalháo que

Nâo Contem
Álcool

i

riiriT*i'T_i*_i r _ i wimmWtr

Q,cidadão Deoíindo Barretp Lima, be
cretário da Pí'eieitnra e da Camara
Municipaes.

Idem, nomeando o cidadão Francisco
Epaminoiidas Pereira Mendes, paraexercer inte ri ri t-mente o. cargo d_
secretario ãa Prefeitura e da Gamara

Oomp

C M -HES-SSi _^_r____\ y_______. /*_______-_ ____9___S. _*________h •" *1 * **^ _**¦*

|~ ^t__5fT&r_l? *^r__rt£_Í7 ^=^^^55^tíX_!

• 3* ^^gIíí

aohi > de Segurai Terrestres e MarUimo-f,
FUNDáOÂ Um 1884 -
_r_;^ ai:—Belém áo Pará

_»

portanto firma Frota &¦ Gentil. Ao
honrado cavalheiro e estimado com-
merciante, acompanham os nossos voto1*:
pelo prompto restabelecimento de sua
preciosa saude.*4 Acompanhado de sua exma. fa*
milia, esteveW passeio nesta cidade o
nosso amigo Pedro Mello, digno Pa-
gador geral das construcções federaes^
nesta zona

¦m\ Enviou-nos um cartão de despe-
dídas, por ter de seguir para a capital
do Estado, o nosso digno amigo João
Oswaldo Pessoa, influente politico
democrata em Camocim.

S# Esteve nesta cidade o nosso"
amigo Enô_,s Filho, grande agricultor
nos sertões de S. Quiteria.

Disse-nos este, - amigo numa visita
que aos fez que Vae este anno disputar
os.premios instituídos pelo governo ao
maior produetor de algodã<v e arroz, ja
tendo para isto preparado um terreno
de uma légua de comprido, por 100
braças de largura.

£*jj Begressou de seu passeio a Vi-
cosa, a exma. familia do nosso saudoso
amigo coronel João Barbosa de Paula
Pessoa.

\ KBJftllUEgSB
Foi transferida para o dia 20 a ker-

mess8 anunc adà para 49 á praça S.
Francisco,

CIRCULAR
Em circular oue nos dirigiram a sra.

dona Amélia Nunes de Aguiar e o Sr.
Luiz Lyra Pessoa communicaram-nos
que dissolveram amigavelmente a so-
cfcdade q-ue mantinham nesta cidade
sob a razão Viuva Aguiar & Comp.
retirando-se o ultimo sócio e ficando o
activo e passivo a cargo da primeira.

PREFEITURA MUNIGIPAL
U7 C. *» rt/V^_____ÍM___í__r A

&® €©üf]Sii_5-RCI-a

Expediente das 12 ás)l4 horas de todos os
dias úteis

ADMINiaTB__Ç__© DO OIDADlO HEN-
BIQUE EODRIGÜÉS D*AlBÜQUK17-QUE

EXPEDIENrE DO DU 16 :
Officio ao presidente da Camara;

eommunícando que designou o dia 48
deste para a installação dos trabalhos
da 2.' sessão ordinária da Camara
Municipal.—Archive_so

Petição de Cezario Ibiapina da Sil-
va, requerendo uma vistoria nas cer-
cas de José Ferreira, no logar Bôa
Esperança e pedindo o remédio do
God. de Posturas.—Ao. segundo FÍ3-
cal para íaser a vistoria e intimar a
parte a cumprir o art. _í9, do Cod.

de Posturas Municipaes, caço esteja
.Jfcndo de ausentar-me alguns i sarado o mesmo inflingido.

rn^zes desta cidade, por ter de se- Folna de. pagamento das diárias dos
guir para o Rio. communico àò presòs pobres na quantia de 39g000,
commercio e ao publico em geral [relativa a primeira quinzena deste
que ficara encarregados de todos jmez.
meus negócios os meus auxiliares j conta de Oriano Mendes, isa impor-
Francisco Carlos Ferreira Gomes ! lariCja de 38g000 de objectos fornecidos
e José Quixa_dá Rangel, os quaes !a Prefeitura.-Pague-se pela verba
se acham munidos de proeufação[Expediente da Secretaria.
bastante. j idem, de José Pedro de Alcântara,
Sobral 13 de Dezembro de 1920, oa importância de 28100, dispendida

2 F. Godofredo hmgel \ com nm telegramma—Idem.1

Estrada ile R.Ég.ii. de Sobrará ibiaplns •
De ordem do Snr, Engenheiro

Encarregado da Estrada de Roda-
gem de Sobral á Ibiapin#, venho
fazer ^ publico que serão pagos . de
amanhã em diante no escriptorio
da Oonstrucção todos osj-:-\ü&í,*es» fi
¦compromissos da administrarão do
Eug.° Antônio Lopes do Amaral
Esses vales são os do me-zdo agosto
e de 1 a 5 de Setembro * data; em
que deixou o referido Engenheiro
a direcção da Commissão cie Ibía-
pina. Os vales geraes de Setambro
das duas admínist; açuec se dé?.ti__«i
guem por trazerem iodos, os nomes
de "AM/.RAL"ou de "SíGAÜD'7.!
respectivamente. \

Communico ainda que até o _Uaj
31 do corrente será conservado em
cofre o dinhiro necessário ao paga*
mento de vales ou contas das ad-
ministrações dos Drs. Theophilo
Monteiro de Carvalho e Antônio
Lopes do Amaral, sendo que desse
dia em diante serão utilisados no
pagamento de outros compromissos
de forma que só com o recebimen»-
tu -de outro numerário serão satis-
feitos quaesquer compromissos de-
correntes s daquellas duas adminis--*
trações.
Sobral, 15 de. Dezembro de 1920,

Escripturario.

EK-fâí,
DE HASTA PUBLICA"

De ordem do cidadão Henrique Ro
drigues de Albuquerque, Prefeito Mu-
nicipal, .faço. pubiico para. o conheci-
mento de quem inteiessar possa, que
ás 12 horas do dia 91 do mezeorreo-
te, no salão da Prefeitura; serão pos-
tas em hasta publica as va.arites do
A .;ude ü^cambinho, os im-ppslós 'de
cargas e Jre suino, laoigero e caprino
abatidos para o consumo publico e o
brnecimento de agua e luz á cadeia
e ao quartel. Quem desejar licitar nas
referidas asrematações, deverá c$fm
antecedência habilltr se com um re_
querimento ao prefeito, provando a
doneidade e com um attestado da
{Prefeitura de que está quites com o
cofres municipaes. Não serão tomados
os lanços de quem não estiver assim
habilitado, bem como os inferiores: &
tres contos de jreis para o imposto de
cargá^e dois 

"contos 
de reis para o

de suino e lanigero. No aeto dá ar-
rematação pagara o arrematante, alem
dos emolumentos da secretaria, a quar»
ta parte do preço da arremataçâo.4e
do restante assjgnarà tres promissor
rias, com fiádores, se assim exigir o
Prefeito, em quantias egiíaes e ven-
civeisa 1 dc Abril, a 1 de Julho e a
1 de Outubro,.

Secretaria da Prefeitura Municipal
de Sobral, 13 de Desembro de 1920
Deolindc Barreto Lima^&Qcs-ái&ÜQ;

Eis âhi uma excellente companhia onde o comrneròio
pode e deve segurar as suas casa?; de í^egocioj para ^al-vaguardar os seus interesses nos casos de incêndio. O*
segurosje uma casa com!-_ercíá) vâlè a tranquül.dade dq
seu proprietário, segurai pois as vossas casas Sn rs', com-
merci^tes. Um dos áctiiae.s Di rec toros da K-Amnzonlaw
é o hssso distineto coestsrh.no José Modesto Ferreira
Gomes, que- por si só reoorrime.ida essa impor-tiánte sÁ>
ciedade.

1,1

l_tt_
AG (71
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/? & Comp,

Pensão Luzo-Brázilsirã
«

,_«__-_:*_-

DE
JULIO '-CaNARIO

Esta pensão, installada em predio apropriado, A rua Senador
Paula n. 89, uma das principaes desta cidade, servida delinha de bonde, d-ispõò de ampla e arejada^ acomodações
.• tendo aunexa uma vasia área ao ar livre, para recreio eaCOMMODIDADE AGRADO HYGIENE
Meza farta e variada Preços módicosSobral—Ceará

NON PLUS ULTRA
c*

CIGARROS ÍOI
Agradam ao mais exigente palaaarJ_B.ni maços «3 carteira..

FABRICA IRACEMA
Brevemente: —AMERICA, CEAEA', BRAZIL, SOBALENSE C. F.

*•?

os a /amados fabricantes SUERDk ÈCK& Ga.
Grande fabrica em MaragogipesEstado da BAHIA

Os charutos de SURDIECK & Cia. são reconhecidamente os melhorei,
quevcem a este mercado, quer por scu perfeito acabamento e conse-
quente superioridade, quer em prôçj s, não temendo competência.

Os fumantes de, bom gosto pr^ í^rem os charutos SUERDIÈCK. aoj
de qualqner outro fabricante, por reconhecerem nelles u-^m produetosuperior. Para pedidos, dirigir-se ao Agente e unico represeotMPtd
nesta zona. 10

R. A FROTA SOBRAL-CEARA*

Sab ao w*«^
0..melhor e mais barato que vem a esta zona

Caixa com 20 kflos líquidos
DI_POS-T«l EM CAMOCIM

Aviso aos Snrs Possuidores de
eautellas da rifa do "Automóvel
Ford", que a extração da mesma foi
transferida da Loteria do Natal para
a loteria Federal a correr no dia 29
de Janeiro de 1921.

Em li de Des. de 1920,
0 Responsável

i, José Lima*-

_4_kV3|&C_*
0 uirecter d., estação . de Monta

avisa aos interessado que os anima-
es destinados a cobertura, deverão
ser acompanhados da respectiva
importância, sob pena de uão Serem
acceitos. Ouírosim, avisa que uão
tomando cria o auimal coberto, serú
dentro de tres mezes recebido nova-
mente a monta;, independente da
qualquer pagamento.
Sobral, li de Dezembro cie 1920.

Dr. Luiz Vianna
— DOENÇAS DAS 0E1ANÇA8 —

Clínica medir-a^, applicação do 914
e. tai.sro -emotico-

De volta de sua via^a^ tz «..o tíe Ja«ne;!:, "C..I.Ilu u seu eorüsultorio k rua co»
ronei José Saboya [rua do Rosário] n 4ã
onda está à disposição úa seua clientes e
de todos os que sempre conflarata em
sua' competerícia proüssional.Acceita oliàma para fora da cidadn •
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iic restabeleça pro ma mente, pelo qua o< íttetados de gra tida'

0 PHARMACEUTICO REBNSHDO CALDftS
Esta poderoso remédio sempre em plena revolução das

ue diariamente uma verdadeira revolução no tratamentooa
syphilis pelas curas que opera,.Não hà um sô doente quasu

aos são cqnstantementa enviados como se*vê doseesio . .

Dt\ Carlos cie Oliveira üú&ia

Aitesto qne achando«me- affectado de ul*
ceras de fundo especiüco na perna esquer-
da e que apesar de usar rr.edioarnent.os
apropriados, quer interno quer externa-
mente, nenhum resultado obtendo a \nn-
tigação de um amiga, fiz uzo do «Elixir
de Mururè Caldas» do pharmaceutico
Bernardo Caldas e antes do fim do pri
meiro vidro achei-me quasi de todo res-
tabelecido e por isso o tenho aconselhado
aos meus clientes, nos casos de rr.arufes-
tações syphiliticas süpreheTidentes E por
ser a expressão, da verdade passo o pre-
sente attestado e o firmo tdnfide mediei»,
podendo Sr. Bernardo Caldas fazer delle
o uso que entender.

Rio de Janeiro 30 de Outubro de Í917
Dr. Carlos de Oliveira Costa.—Major re-
termado do Exercito,

N Firme reconhecida.

ÀlaricoNuno^. Pacheco, doutor mento da syphilis, em qualquer das curativos, em iodas as manifesta™
em seiencias medico-cirurgicas e
pharmaceutico pela Faculdade de
medicinada Bahia ex-interno do
Hospital Santa Izabel da Bahia,
ex-inspeetor Sanitário do Estado
do Maranhão, com pratica nos hos-
pitaes 1 arlbóisiéré, Baujon, Hotel
D eu e St. Autoine de Paris, Dire-'
ctor da Assistência a infância ema
tei nidade Benedicto Leite, medico Etn testemunho de verdade [estava
do Hospital Portuguez, Director áo o signal p,ub.°
Gabinete de indenbificaç&o e Medico! . Fulgêncio de Souza Pinto
Legal do Estado do Maranhão «Ins *" Tabellião
pector Federal junto ao Liceu Ma

suas manifestações. Ições syphiliticas, o- «Elixir de Mu"
Poderá fazer o uso que lhe con-'•[ ruré» cio Pharmaceutico Bernardo

vier deste meu attestado. i Caldas, ccmo poderei demonstr* r
Maranhão. 20 de Dezembro de 908 com o registo de todos os casos-de

Dr. Alarico Nune^ Pacheco taes afecções ònseVvados no Posto
-n ide Soccorro JVledlco de Cordata eReconheço a letra e firmai supra j tP8lados com-este medicamento,

do Dr, Alarico Nunes P^heco Coroai*. 25 de Julho de 1919.
Maranhão, 2 de Março de 1920 n ¦* .Dr. Achilles de Far a Lisboa

ranhense etc.

Attesto que tenho empiegado era
minha clinica, o preparado «Elixir

:de mururè Composto Caldas, do
I Pharmaceutico Bernardo Caldas,
jcom optlmo rersnltado, no tratB

Achilles de Faria Lisboa, Doutor
ein medieira peia Faculdade de Rio
de Janeiro.

Attesto que tenho empregado'
nam pire com melhores resultados

Director da Estação Experirri-ü*
tal de Ooroata', fundador @ Director
do Posto de Soccorro m dico do
mesma Villa.

Quaesquer informes com o nosso
agente Viuva Silveira Borgeé&-

Filhonesta cidade, á Praça SENflj,
IDOR FIGUEIRA.
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Iailiu ii liSiir@pr .alfodio
Com uma machina <AGUIa.» perfeita com serras afiadas, escovas

. condensador. empastador, garfus e tabuleiros, &e produsirá algodão tâo limpo'como os paulista e americano, tão procurado em todo mundo, qu udo o do
Nordeste do Brazil embora meihor fibra, esta' desattendido por enter 20%
de caroços e sujus. Custando tão pouco os subsaleqtes para a süa machina,
ou mesmo adquirir uma nova, deveis corn urgeucia se dirigir a respeito dos

Em 2 aimos recebeu 4322 Míesl&ámi» Médicos notáveis o receitam,
•Sí> (:) CO.NTÍVAT03SE Ciirá: Tosses rebeldes, OKppe, Bronchites chronicas, J|

Fraqueza sítf.íínonf.r. Coquèjuelie. Constipações, Affecções brónchicas, Asthma. V
W CÜKA: koucjwjàOes, íns-omij-si», Eãcarros sangtiihéos, Dores no peito e nsis costas.®5| Efik-íiúidtiio- irã Tv,bi.rct!.ü$c e hemoptiy--S, tomando-o convenientemente. p

(Ô l>>f.<>sit(> íui todas fis ú"<;;;?.rU\Q, Ve„de-se iuts'pha.n3!ací_B.' Freçc' 2$500. Não vo;; deixeis enganiíi ! ||
O íO-ií '•!'!" '•¦.>
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Agentes :
J. ADONIAS & COMP.—Camocim

AN6L0 SUL AMEBICANO
GOMPANHU DE SEGUROS TERRESTRES E MARÍTIMOS COM SEDEEM

-IHLEO» -O S-S «CAMBIO-
ACCEITA SEGUROS COTRA OS RISCOS PAGANDO SINISTROS SEM DEMOR
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